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Estado de Mato-Grosso 

LEINOn 7 , de 11 oe dez~mbro 1.e 1 9~8. 

Autoriza o Poder Executivo a finanriar 
fi construção e instalação de wna fábrica jfl 

artef'atos 'le borracha nl3sta CaJital. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO 
Faço ~aber que a A$sembléia Legi~lat~v~ do B~ta 

4.0 d.ecreta e eu ~anciono a., ~egutnte leI: ' 
Artl go 1" - Fica o Poder :Sxecuttvo aut-:lr-t za:b '3.: 

f''in~T1(d8.r a ".:m"'trução e in~talação, nf>sta Ca .. )ital,1e wna f'l 
brica 1e artf>f'atos je borracha, mpl'ante as s~gulntes condi -
çoes: 

I - Os prédiOS serão construidos em lu 
gar designado pela Associação dos 
Seringalistas dp, Mato Grosso orgão 

II -

III 
IV 

-ia clasee e ~ocle1aie civ'il d p vlda -
mente l~galizada. 

• • < 
O finan('.i~pnto dar-sE>-g atE' 75.~ rio 
valor d~ fa'ur1ca,re9?onsab~1 ~ zando a 
que1a Af'sociação ~elos ?5% restantes. 

- VETADO. 
- Os juros 

nos -Uafl 
bro. 

-serao pagos, sP.r_lAstra1'11F!ntt', 
30 11" junho e ;1 de dez~m -

• Arttgo 2 2 - A rábrica SAra d!J,da ~m ear'3.nt-ta ao -
Sstado ate quP sAJa coberto o total da importancta apl"'cpda 
n'J fina.nro.iamento. 

Artigo '0 - VETADO. 
Artigo 4º : A Secretaria da.Ag~lcultur~ .fica ~g 

carrega1a da flscali?açao das obras ~a fabr-tcR. 
Artigo 52 - Fica a oSpcrptarta ~o Intprlor, .Ju~t.l 

~a e Finanças Rut'JrizaCja a, me'Hante entE'n"itmento com a As~o­
ctação,l?f'tab"'lef'er a forma 'ia )'i_rcf'>lafT:.Pt:to 1.0 r~nqn('.~ajnpnto -
bem "om~ fis('al~zar a sua a~l~cação. 

"A-rtt.go -62 - E::-ta let entrará E'.1l v~ gar na 0P ta de 
sua ,)Ub .... icação d""ven ~oJ dentro ~.A spie; rlE-;\~eq, a ASf'ociação da:::l 
2erinóalistas ap~esentar ao Governo a plano g~ral das obra~ e 
instala~ões da fabrtca. 

Art~ go 7 Q - ~AV?gq::l.-se ac> 1_~ s.?os'çôes E"m c0ntré-
rio. 
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